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FUNDAÇÃO SANTA CASA 
DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 086/2015 - GAPE/GP/FSCMP
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pelo Decreto do dia 01/10/2013, publicado no DOE 
nº 32.492,
CONSIDERANDO o disposto no Memorando n° 001/2015 - GFIN/
GEFF/FSCMP, de 06/01/2015,
R E S O L V E:
DESIGNAR, o servidor ANTENOR SANDRES DE OLIVEIRA FILHO, 
Id. Funcional n° 5907350-1, Gerente II, GEP-DAS 011.3, 
para responder pela Gerência de Estrutura Físico-Funcional 
e Patrimônio, no período de 18/12/2014 a 15/06/2015, em 
virtude de a titular do cargo - Cintia Gama Sales, Id. Funcional 
n° 57196393-1, Gerente I, GEP-DAS 011.4 - estar em Licença 
Maternidade.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém - PA, 04 de fevereiro de 2015.

ANA CONCEIÇÃO MATOS PESSOA
Presidente da FSCMP

Protocolo 793921

PORTARIA Nº 087/2015 - GAPE/GP/FSCMP
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pelo Decreto do dia 01/10/2013, publicado no DOE 
nº 32.492,
CONSIDERANDO o disposto no Memorando n° 001/2015 - GFIN/
GEFF/FSCMP, de 06/01/2015,
R E S O L V E:
DESIGNAR, o servidor JOÃO VICTOR ELYAKIM PANTOJA MAGNO, 
Id. Funcional n° 57198343-1, Técnico em Eletrotécnica, para 
responder pela Gerência de Infraestrutura, no período de 
01/01/2015 a 15/06/2015, em virtude de o titular do cargo - 

Antenor Sandres de Oliveira Filho, Id. Funcional n° 5907350-1, 

Gerente II, GEP-DAS 011.3 - estar respondendo pela Gerência 
de Estrutura Físico-Funcional e Patrimônio.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém - PA, 04 de fevereiro de 2015.

ANA CONCEIÇÃO MATOS PESSOA
Presidente da FSCMP

Protocolo 793930

AVISO DE LICITAÇÃO
.

AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
064/2014

A Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará - FSCMP, através 

do presente Pregoeiro, nomeado pela PORTARIA n.º 328/2014/

GP-FSCMPa, de 03/04/2014, publicada no DOE n.º 32.616 de 

04/04/2014, avisa que será realizada licitação na modalidade 

Pregão, na forma Eletrônica para Registro de Preços, nº 

064/2014/FSCMPa,  visando a contratação de empresa para 

fornecimento de terapia nutricional, para atender as necessidades 

da Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará - FSCMP,  Data 

de Abertura da Licitação: 19/02/2015, às 15:00 horas. Endereço 

Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br UASG: 925448. 

Funcional Programática: 10.302.1312.2610, Elemento de 

despesa: 339039. Fontes: 0103, 0269 e 0269003264 Ordenador 

Responsável: ANA CONCEIÇÃO MATOS PESSOA. O Edital 

OUTRAS MATÉRIAS
.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

EDITAL 01/2015/COREME/FSCMP

Processo Seletivo para Residência Médica em Hepatologia, 

Medicina Intensiva Adulto, Nefrologia Pediátrica e Neonatologia 

da FSCMP 2015.

A FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ  - 

FSCMP,  torna público que estão abertas as inscrições do 

Processo Seletivo para o preenchimento de vagas nos Programas 

de Residência Médica em Hepatologia, Medicina Intensiva 

Adulto, Nefrologia Pediátrica e Neonatologia, na cidade de 

Belém, exclusivamente para inicio  no ano de 2015, na forma da 

Lei nº 6932 de 07/07/1981 e demais normas estabelecidas pela 

Comissão Nacional de Residência Médica - CNRM e Comissão de 

Residência Médica da Fundação Santa Casa de Misericórdia do 

Pará (FSCMP)

1. DO PROGRAMA E VAGAS OFERECIDAS.

1.1. De acordo com a Resolução da CNRM nº 13/82, em 

seu Art. 1º - “É vedado ao Médico Residente repetir qualquer 

programa de Residência Médica em especialidade que já tenha 

concluído anteriormente, em Instituição do mesmo ou qualquer 

outro Estado”.

1.2. O Programa de Residência Médica em Hepatologia, 

Medicina Intensiva Adulto, Nefrologia Pediátrica e Neonatologia 

é credenciado pelo CNRM/MEC e tem seus números de vagas 

conforme descrito nos Quadro 1, 2 e 3.

Quadro 1: TOTAL DE VAGAS DISPONÍVEIS. PARA O PRM DE 

HEPATOLOGIA

Área de atuação:  Gastroenterologia, Infectologia e Clínica 

Médica,  de acordo com a Resolução 02/2006

encontra-se disponível na Internet nos endereços eletrônicos 

www.comprasgovernamentais.gov.br e www.compraspara.

pa.gov.br contatos pelos telefones (91)3241-0398 (91)4009-

2278, cpl.santacasa@globo.com
Belém/Pa, 04 de Fevereiro de 2015.
Claudio dos Santos Silva
Pregoeiro da FSCMP

Protocolo 793857

AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
078/2014

A Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará - FSCMP, 
através do presente Pregoeiro, nomeado pela PORTARIA n.º 
328/2014/GP-FSCMPa, de 03/04/2014, publicada no DOE 
n.º 32.616 de 04/04/2014, avisa que será realizada licitação 
na modalidade Pregão, na forma Eletrônica para Registro de 
Preços, nº 078/2014/FSCMPa,  visando a eventual aquisição de 
material de higiene e limpeza, para atender as necessidades da 

Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará - FSCMP,  Data de 

Abertura da Licitação: 20/02/2015, às 11:00 horas. Endereço 

Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br UASG: 925448. 
Funcional Programática: 10.302.1312.2610, Elemento de 
despesa: 339030. Fontes: 0103, 0269 e 0269003264 Ordenador 
Responsável: ANA CONCEIÇÃO MATOS PESSOA. O Edital 
encontra-se disponível na Internet nos endereços eletrônicos 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.compraspara.
pa.gov.br contatos pelos telefones (91)3241-0398 (91)4009-
2278, cpl.santacasa@globo.com
Belém/Pa, 04 de Fevereiro de 2015.
Claudio dos Santos Silva
Pregoeiro da FSCMP

Protocolo 793892

ESPECIALIDADE
Duração 

do PRM em 
anos

Vagas credenciadas 
na CNRM/ano 

de PRM

Situação PRM no 
SISCNRM

Vagas 
reservadas 

para as Forças 
Armadas *

Hepatologia* 02 02 Credenciamento 
Provisório 0**

* Cumprido integralmente os programas de Gastroenterologia, 
Infectologia ou Clínica Médica credenciado pelo CNRM.
OBS.: ** Vagas reservadas para o residente médico que esteja 
servido às Forças Armadas, conforme o que estabelece a 
legislação vigente.
Quadro 2: TOTAL DE VAGAS DISPONÍVEIS. PARA O PRM DE 
MEDICINA INTENSIVA ADULTO
Pré-Requisito em Anestesiologia, Cirurgia Geral e Clínica Médica 
de acordo com a Resolução 02/2006

ESPECIALIDADE
Duração 

do PRM em 
anos

Vagas credenciadas 
na CNRM/ano 

de PRM

Situação PRM no 
SISCNRM

Vagas reservadas 
para as Forças 

Armadas *

Medicina Intensiva Adulto* 02 01 Credenciamento 
Provisório 0**

*Cumprido integralmente os programas de Anestesiologia, 
Cirurgia Geral ou Clínica Médica credenciado pelo CNRM.
OBS.: ** Vagas reservadas para o residente médico que esteja 
servido às Forças Armadas, conforme o que estabelece a 
legislação vigente.
Quadro 3: TOTAL DE VAGAS DISPONÍVEIS. PARA O PRM DE 
NEONATOLOGIA
Pré-Requisito em Pediatria de acordo com a Resolução 02/2006

ESPECIALIDADE
Duração 

do PRM em 
anos

Vagas credenciadas 
na CNRM/ano 

de PRM

Situação PRM no 
SISCNRM

Vagas reservadas 
para as Forças 

Armadas *

Neonatologia* 02 03 Credenciado 0**

Nefrologia Pediátrica 02 01 Credenciado 0**

*Cumprido integralmente o programa de Pediatria credenciado 
pelo CNRM.
OBS.: ** Vagas reservadas para o residente médico que esteja 
servido às Forças Armadas, conforme o que estabelece a 
legislação vigente.
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. A Inscrição do candidato implicará no conhecimento e 
a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
2.2. O candidato ao se inscrever, estará declarando sob as 
penas da lei que, concluiu a Residência Médica exigida como pré-
requisito no presente edital em programas reconhecidos pelo 
Ministério da Educação.
2.3. As inscrições serão realizadas exclusivamente na 
COREME/FSCMP, localizada à Rua Oliveira Belo, 395 - Umarizal 
- Belém - Pará, CEP 66050-380, no horário de 8 às 14 horas, no 
período de 02 a 13 de fevereiro de 2015.
2.4. O candidato deverá preencher a fi cha de inscrição na 
COREME/FSCMP.
2.5. Após o preenchimento da fi cha de inscrição, o 
candidato deverá fazer o pagamento da taxa de inscrição no 
valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), na própria 
COREME/FSCMP, até o dia 13 de fevereiro de 2015 no horário de 
8 às 14 horas.
2.6. Não haverá devolução do valor da taxa pago em 
nenhuma hipótese.


